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DELEGACIA DE TRÂNSITO
Tel.: 3422-2438

29° BATALHÃO PM
Tel.: 3422-1220

GUARDA MUNICIPAL
Tels.: 199 - 3425.3800/3649

NUDEC (Núcleos de Defesa Civil)
Tel.: 3427-8320

POLÍCIA MILITAR
Tel.: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Tel.: 3422-5859

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tel.: 3422-3765

CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3422-1202

CASA DA AGRICULTURA
Tel.: 3426-5792

CETPI - CENTRO DE TREINAMENTO
PROFISSIONALIZANTE
Tel. : 3426-3501

CEMITÉRIO MUNICIPAL
Tel.: 3427-7805

CENTRO DO PRODUTOR
Tel.: 3427-4777

CENTRO DE PESQUISAS
Tel.: 3427-6704

CMTECE - CENTRO MUNICIPAL
TECNOLÓGICO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE
Tel.: 3421-1700

CONSELHO TUTELAR
Tel.: 3426-5500

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA
EM  ASSISTÊNCIA SOCIAL
Gaivota: Av. Flacides Ferreira, 775
Sabaúna: Estrada Gentil Perez, 1598
Suarão: Rua Avanhandava, 438
Oásis: Rua José Batista Campos, 1572

DISQUE-DENÚNCIA (ÁREAS VERDES)

Tel.: 3421-1672

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Tel.: 3427.5068

PAT - POSTO DE ATENDIMENTO
AO TRABALHADOR
Tel.: 3426-5744 ou 3422-5850

AMBULATÓRIO DE
ESPECIALIDADES
Tel.: 3426-4706

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro:
Tel.: 3426-4644/4545
Hospital Municipal de Itanhaém:
Tel.: 3426-4644/4545

BANCO DE SANGUE
Tel.: 3426-4212

CENTRAL DE AGENDAMENTO
Tel.: 3426-2074

CENTRO DE REABILITAÇÃO
Tel.: 3427-3612

CINI - CENTRO DE
INFECTOLOGIA
Tel: 3426-3350

HOSPITAL MUNICIPAL
Tel.: 3426-4545

MATERNIDADE
Tel.: 3426-4644

UNIDADES DE SAÚDE
Suarão: Tel.: 3426-1577
Oásis/Savoy: Tel.: 3426-1798
Jd. Mosteiro: Tel.: 3426-3197
Guapiranga: Tel.: 3426-5807
Gaivota: Tel.: 3429-1410
Coronel: Tel: 3426-1002

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMEN-
TO MÓVEL DE URGÊNCIA
Tel.: 192

BOMBEIROS INCÊNDIO
E RESGATE
Tel.: 3427-4769

BOMBEIROS SALVAMAR PAULISTA
Tel.: 3422-6000

DEFESA CIVIL
Tel.: 199 ou 3427-8352.

DELEGACIA SECCIONAL
Tel.: 3422-6061

1° DELEGACIA DE POLICIA
Tel.: 3422-1208

2° DELEGACIA DE POLICIA
Tel.: 3426-1307

3° DELEGACIA DE POLICIA
Tel.: 3422-5012

PROCON
Tel.: 3426-2772

SAC
Tel.: 0800-7714510
sac@itanhaem.sp.gov.br

INSS - ARRECADAÇÃO E BENEFÍCIOS

Tel.: 3422-1330 / 6063

IBGE
Tel.: 3422-2595

JUIZADO DE MENORES
Tel.: 3422-1215 / ramal 214

WWW.ITANHAEM.SP.GOV.BR
• Atendimento on-line
• Atualização de endereços (IPTU)
• Consulta de débitos
• Pregão Eletrônico
• ISSQN on-line

BIBLIOTECA POETA PAULO BONFIM
Tel.: 3426.1477

1° CARTÓRIO (NOTAS E PROTESTO)
Tel.: 3422-1422

2° CARTÓRIO TABELIONATO
Tel.: 3426-5498

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
Tel.: 3426-5498

CARTÓRIO ELEITORAL
Tel.: 3426-2747

ELEKTRO
Tel.: 0800-7010102 / 3421-4500

SABESP
Tel.: 195 ou 3426-4044

CORREIOS  EBCT
Tel.: 3422-5353

FUNAI
Tel.: 3426-9677

FÓRUM
Tel.: 3422-1215

MINISTÉRIO DO TRABALHO
Tel.: 3426-1437

MINISTÉRIO PÚBLICO
Tel.: 3422-6098

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Cep. 11.740-000 - Tel. (13) 3421-1600
www.itanhaem.sp.gov.br
boletim@itanhaem.sp.gov.br

JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal

RUY SANTOS
Vice-prefeito

Secretários:

ADEMIR DE LIMA
Comércio e Produção

MARIA DE LOURDES DE CARVALHO
Educação, Cultura e Esportes

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Governo

SILVIO LOUSADA
Turismo

MARCELO DI GIUSEPPE
Saúde

FRANCISCO EDUARDO P. BEDRAN
Serviços e Urbanização

JOSÉ RENATO OLIVA
Assuntos Fiscais e Tributários

MARCO AURÉLIO G. DOS SANTOS
Negócios Jurídicos

MARIA CRISTINA TOLEDO
Planejamento e Gestão Econômica

ORISTEU CORTEZ
Administração

PAULO ROGÉRIO INDALÊNCIO
Assistência e Desenvolvimento Social

DOUGLAS RODRIGUES
Trânsito e Segurança Municipal

RUY SANTOS
Obras e Desenvolvimento Urbano

SILVIO LOUSADA
Comunicação Social

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Habitação e Meio Ambiente

BOLETIM OFICIAL DA ESTÂNCIA
BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
Criado pela Lei nº 3.039, de 12/11/
2003

Jornalista Responsável:
Silvio Lousada - MTB 24.000

Impressão:
Gráfica e Editora Diário do Litoral

Tiragem:
10.000 exemplares

Produção:
Secretaria de Comunicação Social
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Tel. (13) 3421-1600 ramais 1616/
307/314

AEROPORTO ESTADUAL  DE
ITANHAÉM “DR. ANTONIO
RIBEIRO NOGUEIRA JR.”
Tel: 3422-2852

VIAÇÃO BREDA
Tel.: 3422-1241

VIAÇÃO INTERSUL
Tel.: 3422-1807

TERMINAL RODOVIÁRIO
Tel.: 3422-1241

FEIRA ARTESANAL
Centro: Praça Benedito Calixto - sá-
bado e domingos, das 17 às 22h

Praia dos Pescadores: sábados e do-
mingos, das 9 às 17h

Jd. Corumbá: Centro do Produtor,
Avenida 31 de Março, 1505 - as ter-
ças e quintas-feiras, das 8 às 14h

Suarão: Pç. N. Sra. do Sion - sába-
do, das 17 às 22h

Terça-feira: Belas Artes - Rua Pedro
Américo

Quarta-feira: Suarão - Rua Prof. Au-
gusto Ribeiro de Carvalho, Ivoty -
Rua Maria Antonia Lopes Leitão;

Quinta-feira: N. S. Sion - Av.
Cabuçu; Guapiranga - Rua Jesus
Ferreira Diniz

Sexta-feira: Centro - Praça Aurélio
Ferrara;

Sábado: Savoy - Rua Ver. João de
Almeida Batista, Loty - Av. Verde Mar;

Domingo: Oásis - Rua Emidio de
Souza, Gaivota - Rua Curitiba.
Horário de funcionamento: das 6
às 14h.

REGIONAL DO BOPIRANGA
Tel.: 3425-4387

REGIONAL DO CIBRATEL
Tel.: 3425-6440

REGIONAL DO GAIVOTA
Tel.: 3429-4004 -Fax: 3429-3345

REGIONAL DO SUARÃO
Tel.: 3427-7636 - Cel: 9742-2773

REGIONAL DO BELAS ARTES
Tel.: 3422-1229/2308

UFM 2007: R$ 1,72
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O desafio será realizado numa pista de 190 metros, o vencedor
será aquele que atingir o ponto de chegada em menor tempo

PROGRAMA ANTI-TABAGISMO
UNIDADE  BÁSICA DE SAÚDE DO GUAPIRANGA, NA RUA E, 391

Com o obje-
tivo de con-
tribuir com a
q u a l i d a d e
de v ida da

população, o Governo Mu-
nicipal através da secretaria
de Saúde estará implantan-
do no Município o Progra-
ma Nacional de Controle do
Tabagismo. Para os interes-
sados em parar de fumar, a
partir do dia 23 de março,
as consultas já poderão ser
marcadas na Unidade Bási-
ca de Saúde do Guapiran-

ga, na Rua E, 391.
Os inscritos terão a opor-

tunidade de participar de
grupos de atendimento, com
todo o suporte necessário,
que incluirá o acompanha-
mento de profissionais qua-
lificados e medicamentos,
sendo o último fornecido
pelo Ministério da Saúde.

O projeto que atua em
parceria com o Ministério e
o Governo do Estado atra-
vés do Departamento Regi-
onal de Saúde, a DIR-19 –
que corresponde às cidades

23
A partir de

MARÇO

da Região Metropolitana da
Baixada Santista (RMBS) -,
será o primeiro a ser implan-
tado dentre os municípios
abrangentes.

Segundo a coordenado-
ra regional do Programa de
Tratamento ao Tabaco, Tâ-
nia Vieira. “É louvável o Mu-
nicípio ter adotado esta pos-
tura. Houve uma vontade
política a fim de que o pro-
jeto fosse implantado. Todos
os profissionais estão empe-
nhados para que o progra-
ma se consolide na Cidade”.

II SEMINÁRIO
PALMITO PUPUNHA

O EVENTO SERÁ NO ESPAÇO

CULTURAL SUARÃO, NA PRAÇA NOSSA

SENHORA DO SION, N° 672 a 5
Segunda a

Quinta-feira

ABRIL

Já está defini-
da a progra-
mação do II

Seminário sobre Palmito Pupu-
nha no Litoral Paulista, que será
realizado em abril, pela secre-
taria de Comércio e Produção
em conjunto com o Governo
do Estado. O evento contará
com palestras nos dias 3 e 4,
no Espaço Cultural Suarão, na
Praça Nossa Senhora do Sion,
n° 67, no Jardim Suarão. E ain-
da, haverá a exposição itine-
rantes do Estado, que trata so-
bre o ciclo do alimento no País,
que ficará no Município entre
os dias 2 e 5, no Paço Munici-
pal, na Avenida Washington

Luiz, n° 75, no Centro, e terá
diversas atrações como ban-
ners fotográficos e degustação
de palmitos.

O seminário, que em sua
primeira edição foi realizado no
ano de 2003, em São Vicente,
tem como principal objetivo di-
fundir o cultivo da pupunha e
esclarecer dúvidas relacionadas
ao seu histórico e perspectivas
no Brasil, bem como custos de
produção e exigências ambien-
tais. A programação completa
e as inscrições podem ser con-
feridas pelo telefone 3426-
5792 ou  no site da Prefeitura
pelo endereço eletrônico
www.itanhaem.sp.gov.br.

I FESTIVAL DE DESAFIOS
DE ARRANCADA

AVENIDA JAIME DE CASTRO, ENTRADA DA CIDADE, ÀS 12 HORAS

As melhores
máquinas de
velocidade es-
quentarão o
asfalto da Ave-

nida Jaime de Castro, no I Festi-
val de Desafios de Arrancada,
neste domingo (25), a partir das
12 horas. Para participar basta
que o piloto, devidamente habi-
litado, compareça no local com
seu carro. A taxa é de R$ 70,00
por automóvel participante.

os competidores se enfren-
tarão nas seguintes categorias:
tração dianteira original, dian-
teira turbo top, dianteira turbo
light, tração traseira turbo, tra-
ção traseira original, 1.0 turbo
e original.

Os prêmios serão destinados

aos pilotos que atingirem o me-
lhor tempo de pista, em cada
categoria. Haverá, ainda, uma
premiação para aquele que al-
cançar o melhor tempo de rea-
ção na largada, com todos os
carros participando da disputa.

O desafio entre os participan-

25
Domingo

MARÇO

tes será realizado numa pista de
190 metros, onde se consagra-
rá vencedor aquele que atingir
o ponto de chegada da pista no
menor tempo. Os competidores
chegam a alcançar uma veloci-
dade média 160 km por hora
na arrancada final.

A programação e as inscrições podem ser
conferidas no site www.itanhaem.sp.gov.br
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III CITY BIKE
PASSEIO CICLÍSTICO

SAÍDA DA PRAÇA ANGELO GUERRA,NO

BELAS ARTES, ÀS 8 HORAS

Para promo-
ver a prática
esportiva en-
tre os adeptos

do ciclismo, no dia 8 de abril,
a partir das 8 horas, será rea-
lizada a terceira edição do City
Bike. No passeio ciclístico, que
será de sete quilômetros de
percurso e animação de trio-
elétrico, os participantes esta-
rão concorrendo a sorteios de
vários brindes, como um pas-
saporte para o Mundo Encan-
tado de Beto Carreiro e uma
bicicleta, além 10 ingressos,
uma camiseta oficial e um in-
gresso VIP com direito a acom-
panhante, tudo para o III Ita-
nhaém Rodeo Festival.
As inscrições já estão abertas
e para participar do passeio
ciclístico basta comparecer, na

Sede da Associação dos Pro-
prietários e Moradores do Ci-
bratel II (APROMOCI), na Ave-
nida Gonçalo Monteiro, 890,
loja 2, na Secretaria de Turis-
mo, Avenida 31 de março,
1.505, Jd. Corumbá, na Casa
de Câmara e Cadeia, na Pra-
ça Narciso de Andrade, e na
Regional do Cibratel, Avenida
Sorocabana, s/n°, Camburiú.
O valor da inscrição é de R$
10,00, até o dia 31 de março,
após este período a taxa co-
brada será de R$ 15,00.
Os kits de participação, com-
posto por camiseta City Bike,
serão entregues aos ciclistas no
dia e no local da largada, na
Praça Ângelo Guerra, no Be-
las Artes. Para retirá-los é pre-
ciso apresentar a ficha de ins-
crição e o RG.

8
Domingo

ABRIL

VACINA CONTRA HEPATITE B
VISITAS AS QUARTAS-FEIRAS, ÀS 19H30, NAS ESCOLAS ESTADUAIS

A secretaria
de Saúde,
através da
Divisão de
V ig i l ânc ia

Epidemiológica, está reali-
zando uma campanha de va-
cinação contra Hepatite B,
com os alunos das escolas
estaduais do Município. A
princípio, a equipe irá percor-
rer as unidades de ensino
sempre as quartas-feiras, so-
mente no período noturno, às
19h30.

De acordo com a Divisão
de Vigilância Epidemiológica
a iniciativa é necessária, prin-
cipalmente, pela relação se-
xual ser um dos meios de
transmissão da doença. “O
público que pretendemos va-
cinar é justamente na faixa
etária em que os jovens estão
iniciando a atividade sexual”.

Além dos adolescentes, os
funcionários das Escolas tam-
bém serão vacinados . Após

fecharmos a programação do
período da noite, a equipe
passará a vacinar os alunos
do período diurno, e em se-
guida as escolas municipais
e as creches.

Para a comunidade que

18
Até dia

ABRIL

COMPETIÇÃO DE
PEDESTRIANISMO

LARGADA NA AVENIDA JAIME DE CASTRO, ÀS 9 HORAS

Com o obje-
tivo de pro-
porcionar la-
zer, descon-
tração e

qualidade de vida, é que a Cla-
ra Academia estará promoven-

do no dia 15 de abril, a partir
das 9 horas, o 6 Km da Folia.
A competição que visa receber
cerca de 200 participantes,
será divida entre as modalida-
des: corredores e caminhantes.
Para participar é preciso se ins-

15
Domingo

ABRIL

crever na Clara Academia, Pra-
ça Carlos Botelho, 189, no
Centro. A taxa é de R$ 15,00,
mais um litro de leite que será
revertida a uma instituição do
Município. Para outras informa-
ções ligue para 3426-2023.

deseja ser vacinada basta
comparecer na Unidade de
Saúde da Família (USF) mais
próxima de sua residência, de
segunda a sexta-feira, das 7
às 17 horas, portando a Car-
teira de Vacinação.

O percurso será de sete quilômetros com animação de
 trio-elétrico. Os participantes concorrerão a prêmios

Após fecharmos a programação do período da noite,
a equipe passará a vacinar os alunos do período diurno
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FACILIDADE - Os contribuintes podem contar com a internet para realizar consultas de débitos

ais do que pro-
porcionar como-
didade ao contri-

buinte, o atendimento on-line
do Governo Municipal, que
oferece consulta de débitos,
atualização de cadastro e 2ª
via do carnê de  Imposto
Predial e Territorial Urbano
(IPTU), facilita o acesso da
população às informações e
agiliza a arrecadação de re-
ceitas. Desde sua criação,

ALÉM DISSO, O GOVERNO

MUNICIPAL REALIZA

ESCLARECIMENTOS POR

MEIO DO E-MAIL QUE SÓ

NO MÊS DE JANEIRO

RESPONDEU A MAIS DE 653

SOLICITAÇÕES

no mês de julho do ano pas-
sado, este serviço já recebeu
mais de 8 mil visitas.

Devido a este serviço,
houve uma redução signifi-
cativa nos atendimentos re-
al izados nos guichês do
Centro de Atendimento (Call
Center), gerando, dessa for-
ma, uma economia de gas-
tos à Prefeitura e de tempo
ao contribuinte. O número
de 11.577 atendimentos re-
alizados em 2006, caiu para
8.400 neste ano. Ou seja,
uma queda de 3.177 servi-
ços prestados.

Além disso, a atual Admi-
nistração realiza esclareci-
mentos por meio do e-mail
dividaativa@itanhaem.sp.gov.br,
que só no mês de janeiro

respondeu mais de 653 so-
licitações, como por exem-
plo, esclarecimentos sobre
normas e formas de parce-
lamento do IPTU.

O atendimento que,
acontece de segunda a sex-
ta-feira, das 8h30 às 17 ho-
ras, tem como intuito prin-
cipal, aproveitar as vanta-
gens tecnológicas, no senti-
do de acolher as necessida-
des dos contribuintes, evi-
tando longas filas e propor-
cionando maior comodida-
de. Pelo serviço é possível
entrar em contato com os
setores de Receita, Imposto
sobre Transferências de Bens
e Imóveis (ITBI), Imposto So-
bre Serviços (ISS), Dívida Ati-
va, entre outros.

Serviço on-line atende
mais de 8 mil pessoas

SABESP -  o Programa de Recuperação Ambiental da Re-
gião Metropolitana da Baixada Santista prevê na primeira
etapa um investimento de R$ 1,23 bilhão e está com térmi-
no previsto para 2011

PREFEITURA ASSINA
CONTRATO PARA
OBRA DE SANEAMENTO
A REUNIÃO, REALIZADA EM SANTOS, CONTOU COM A

PRESENÇA DO GOVERNADOR DE SÃO PAULO, DA

SECRETÁRIA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO

ENTRE OUTRAS AUTORIDADES

Recentemente, o Governo Municipal de Itanhaém, e os
demais municípios da Região Metropolitana da Baixada
Santista (RMBS), se reuniram, na sede da Unidade de Ne-
gócio da Sabesp, em Santos, com o governador de São
Paulo, a secretaria de Saneamento e Energia do Estado, o
presidente da Sabesp, o embaixador do Japão no Brasil,
entre outras autoridades, para assinar o contrato dos pri-
meiros lotes do Programa de Recuperação Ambiental da
Região Metropolitana da Baixada Santista.

Esta etapa prevê investimentos de R$ 1,23 bilhão, fi-
nanciado pelo Japan Bank Internacional Cooperation
(JBIC), com contrapartidas da Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo (Sabesp) e do Banco Nacio-
nal de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). Se-
gundo a Sabesp, o projeto é o maior programa de sanea-
mento básico já realizado na Região e será decisivo na re-
dução de problemas de saúde pública da população.

ITANHAÉM - No Município, que contará com o investi-
mento de R$ 250 milhões, o projeto, que visa a coleta,
tratamento e disposição de esgoto, aumentará o índice
médio de atendimento de 7% para 90%.

Com a ação integrada para as questões de saneamen-
to básico e meio ambiente, a expansão do sistema de es-
goto, ao mesmo tempo, que melhora a qualidade de vida
da população, reduzindo, por exemplo, os índices gerais
de mortalidade e a poluição das ruas pela eliminação dos
esgotos a céu aberto, também irá preservar os mananciais
e diminuirá a poluição dos rios e estuários.

Na Cidade serão implantados 277.226m de rede co-
letora, 16.182m de coletores-tronco, 9.605m de linhas
de recalque, 1.536m de emissários, além de 21 unidades
de Estações Elevatórias de esgotos e uma Estação de Tra-
tamento.

M

O serviço funciona de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 17 horas, e tem como intuito
aproveitar as vantagens tecnológicas, no sentido de acolher as necessidades dos contribuintes
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Atos do Poder Executivo

LEIS

LEI 3.282, DE 26 DE FEVEREIRO DE
2007
“Revoga a Lei nº 3.271, de 12 de ja-
neiro de 2007.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itanhaém aprovou e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica revogada, em todos os
seus termos, a Lei nº 3.271, de 12 de
janeiro de 2007, que “altera a reda-
ção do § 4º do artigo 1º  da Lei nº
1.655, de 4 de junho de 1990, que
autoriza a Câmara Municipal a denun-
ciar convênio com o IPESP, e dá outras
providências”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em
26 de  fevereiro de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Processo
nº 1.623/2007.
Projeto de Lei de autoria do Vereador
Valdir Gonçalves Mendes.
Departamento Administrativo, em 26 de
fevereiro de 2007.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

LEI 3.283, DE 1º DE MARÇO DE 2007
“Altera o artigo 1º da Lei nº 2.290-A,
de 12 de junho de 1997.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itanhaém aprovou e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 2.290-
A, de 12 de junho de 1997, passa a
vigorar com seguinte redação:
“Art. 1º - Os estabelecimentos comer-
ciais de diversões configurados como
“jogos eletrônicos, snooker, mini-bilhar,
pebolim e fliperama”, só poderão ser
localizados a partir de um raio de
200m (duzentos metros) distantes de
Escolas, Hospitais, Templos Religiosos,
Fórum, Prefeitura, Câmara, Delegacia,
Quartéis e ainda das Avenidas Beira-
Mar em toda a extensão do Município.
Parágrafo único - Ficam dispensados

das exigências do disposto no “caput”
deste artigo, os estabelecimentos co-
merciais instalados antes da publica-
ção desta Lei.”
Art. 2º - As despesas decorrentes da
aplicação da presente Lei, correrão por
conta de verbas próprias do orçamen-
to vigente.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em
1º de  março de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Processo
nº 1.622/2007.
Projeto de Lei de autoria do Vereador
Valdir Gonçalves Mendes.
Departamento Administrativo, em 1º de
março de 2007.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.456, DE 16 DE FEVE-
REIRO DE 2007
“Altera a composição do Conselho Mu-
nicipal do Idoso, constituído pelo De-
creto nº 2.450, de 26 de janeiro de
2007.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere, em es-
pecial o artigo 3º, § 6º, da Lei nº
2.423, de 29 de dezembro de 1998,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a composição
do Conselho Municipal do Idoso, cons-
tituído pelo Decreto nº 2.450, de 26
de janeiro de 2007, que passa a ser
integrado pelos seguintes membros:
I - representantes do Poder Público:
Titular: Waldir dos Santos
Suplente: Maria José de Almeida Ba-
tista;
Titular: Mercedes Aparecida Martins
Suplente: Vera Sônia Forssell;
Titular: Neusa Palma Pereira
Suplente: Sônia Santana do Nascimen-
to;
Titular: Carmelita Siqueira Novi
Suplente: Virginia Mezzanotte;
II - representantes da sociedade civil:
Titular: Elbert Jacinto Pedro Cervantes

DECRETOS

Suplente: Marivaldo Figueiredo Mota;
Titular: Maria Agda Indalêncio
Suplente: Neide Augusto Ferreira
Titular: Bernadette Lourdes de Barros
Suplente: Teodoro dos Santos Pereira;
Titular: Dirceu José Caldas Pedroso
Suplente: Francisco Paladino Blumel.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em
16 de fevereiro de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 16 de
fevereiro de 2007.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.457, DE 22 DE FEVE-
REIRO DE 2007
“Outorga permissão de uso de bem pú-
blico municipal à empresa R. C. de Al-
meida Eventos-ME, para o fim que es-
pecifica, e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere, em es-
pecial os artigos 50, VII, e 97, § 3º, da
Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o que consta do pro-
cesso administrativo nº 278/2007,
DECRETA :
Art. 1º - Fica permitido à empresa R.
C. de Almeida Eventos-ME, com sede
à Rua Santana nº 841, bairro Regina
Maria, em Mongaguá-SP, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 07.843.677/0001-
30, a título precário, oneroso e por
prazo determinado, o uso da Praça
Aurélio Ferrara, Centro, neste Municí-
pio, para o fim exclusivo de instalação
e funcionamento do Circo “O Mundo
Mágico de Beto Carrero”, durante o
período de 22 a 26 de fevereiro de
2007.
Art. 2º - A permissão de uso será for-
malizada através de Termo próprio,
cujo instrumento passará a fazer parte
integrante deste Decreto, e do qual
deverá constar, além de outras condi-
ções que resguardem o interesse pú-
blico, a obrigatoriedade de pagamen-
to de todos os tributos devidos em ra-

zão do exercício da atividade, inclusi-
ve a taxa de licença para ocupação do
solo, e demais obrigações a serem as-
sumidas pela permissionária.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em
22 de fevereiro de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Processo
nº 278/2007.
Departamento Administrativo, em 22
de fevereiro de 2007.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Pelo presente instrumento, e na melhor
forma de direito, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE ITANHAÉM, com sede nesta
cidade à Av. Washington Luiz nº 75,
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº
46.578.498/0001-75, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr.
JOÃO CARLOS FORSSELL, brasileiro,
casado, advogado, portador da cédu-
la de identidade RG nº 3.802.742-SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº
055.028.378-15, doravante denomi-
nado simplesmente PERMITENTE, e, de
outro lado, a empresa R. C. DE ALMEI-
DA EVENTOS-ME, com sede à Rua San-
tana nº 841, bairro Regina Maria, em
Mongaguá-SP, neste ato representado
pelo Sr. RENILDO CARVALHO DE AL-
MEIDA, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da cédula de identidade RG
nº 5.618.300-SSP/SC e inscrito no
CPF/MF sob o nº 955.843.077-34, do-
ravante denominada simplesmente PER-
MISSIONÁRIA, tendo em vista o dispos-
to no Decreto nº 2.457, de 22 de fe-
vereiro de 2007, têm entre si justo e
acertado o seguinte, que mutuamente
acordam e aceitam:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O PERMITEN-
TE é senhor e legítimo possuidor, livre
e desembaraçado de quaisquer ônus,
do bem público denominado Praça Au-
rélio Ferrara, localizado no Centro,
neste Município.
CLÁUSULA SEGUNDA - Através do pro-
cesso administrativo nº 278/2007 e do
Decreto nº 2.457, de 22 de fevereiro

de 2007, o PERMITENTE outorga à
PERMISSIONÁRIA, a título precário,
oneroso e por prazo determinado, a
permissão de uso do bem público des-
crito na Cláusula anterior, para o fim
exclusivo de instalação e funcionamen-
to do Circo “O Mundo Mágico de Beto
Carrero”, durante o período de 22 a
26 de fevereiro de 2007, mediante as
seguintes condições:
1 – A PERMISSIONÁRIA se obriga a uti-
lizar o bem público objeto deste instru-
mento, única e exclusivamente para a
finalidade especificada nesta Cláusu-
la.
2 – A PERMISSIONÁRIA se responsabi-
lizará, à sua expensas, pela manuten-
ção do bem público objeto deste ins-
trumento em perfeito estado de limpe-
za e conservação, respondendo pelas
exigências dos Poderes Públicos a que
der causa, obrigando-se a restituí-lo ao
PERMITENTE, ao término da permissão
de uso, em perfeitas condições de lim-
peza e livre e desembaraçado de pes-
soas e coisas.
3 – A PERMISSIONÁRIA se obriga, tam-
bém, a zelar pela guarda do bem pú-
blico cujo uso lhe é permitido, não per-
mitindo que terceiros venham dele se
apossar, bem como dando imediato co-
nhecimento ao PERMITENTE de qual-
quer turbação de posse que se verifi-
car.
4 – A PERMISSIONÁRIA não poderá ce-
der ou transferir a terceiros os direitos
decorrentes da presente permissão de
uso, ainda que a título gratuito.
5 – A PERMISSIONÁRIA se obriga a ob-
ter as licenças e autorizações necessá-
rias ao funcionamento do Circo “O
Mundo Mágico de Beto Carrero”, in-
clusive junto ao Corpo de Bombeiros,
responsabilizando-se por eventuais
danos causados a pessoas e ao patri-
mônio público ou privado em decor-
rência de sua instalação e funciona-
mento.
6 – A PERMISSIONÁRIA responderá pe-
las despesas decorrentes do consumo
de água e energia elétrica verificados
no bem público objeto da presente per-
missão, até a sua efetiva e completa
desocupação e conseqüente restituição
ao PERMITENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA – A presente per-
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missão de uso é realizada de forma
onerosa, respondendo a PERMISSIO-
NÁRIA pelo pagamento da taxa de li-
cença para ocupação do solo prevista
no artigo 153 e seguintes da Lei Com-
plementar nº 25/98 – Código Tributá-
rio Municipal, calculada de acordo
com a tabela VII da referida Lei Com-
plementar, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 42/01, bem como pelos de-
mais tributos devidos em razão do exer-
cício da atividade.
CLÁUSULA QUARTA - A cessão ou
transferência pela PERMISSIONÁRIA, a
título oneroso ou gratuito, dos direitos
decorrentes da presente permissão de
uso, bem como a alteração da desti-
nação do bem público cujo uso lhe é
permitido, constituirão infração que
motivará a revogação da presente per-
missão.
 PARÁGRAFO ÚNICO – A permissão de
uso de que trata o presente Termo po-
derá ainda ser revogada pelo PERMI-
TENTE, a qualquer tempo e a seu ex-
clusivo critério, se o interesse público
assim o exigir.
 CLÁUSULA QUINTA – Cessada a per-
missão de uso pelo advento de seu ter-
mo final ou tendo ocorrido a sua revo-
gação, a PERMISSIONÁRIA se obriga
à imediata desocupação e restituição
do bem público ao PERMITENTE, no es-
tado em que o recebeu, sob pena de
processar-se a retomada pelos meios
legais pertinentes, incorporando-se ao

patrimônio municipal as benfeitorias
nele introduzidas, sem direito de reten-
ção e independentemente de qualquer
indenização, seja a que título for, fican-
do ressalvado à PERMISSIONÁRIA o
direito de retirar as instalações consi-
deradas removíveis a ela pertencentes.
E, por estarem assim, de perfeito acor-
do, assinam o presente termo em 3
(três) vias de igual teor, na presença de
2 (duas) testemunhas,  para os efeitos
de direito.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 22
de fevereiro de 2007.
________________________________
 JOÃO CARLOS FORSSELL
 Prefeito Municipal de Itanhaém
PERMITENTE
_________________________________
R. C. DE ALMEIDA EVENTOS-ME
PERMISSIONÁRIA
TESTEMUNHAS:
1._____________________
2. _____________________
Nome:
RG:
Nome:
RG:

DECRETO Nº 2.458, DE 1º DE MAR-
ÇO DE 2007
“Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, os imóveis que es-
pecifica, necessários à implantação do
Terminal Rodoviário de Itanhaém.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-

nicipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere, em es-
pecial o artigo 50, V, da Lei Orgânica
Municipal, e na conformidade do dis-
posto nos artigos 2º e 6º do Decreto-
lei federal nº 3.365, de 21 de junho
de 1941, alterado pela Lei nº 2.786,
de 21 de maio de 1956,
DECRETA :
Art. 1º - Ficam declarados de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
por via amigável ou judicial, os imó-
veis abaixo caracterizados, necessári-
os à implantação do Terminal Rodovi-
ário de Itanhaém, imóveis esses que
constam pertencer à José Luis Curti, a
saber:
I - um prédio comercial, com a área
construída de 6.952,00m², com frente
para a Avenida Marginal, esquina com
a Avenida 31 de Março e seu respecti-
vo terreno, formado por uma área de
terras, denominada Área “1”, localiza-
da no loteamento Jardim Sabaúna, nes-
te Município, objeto da matrícula nº
206.499, do Cartório de Registro de
Imóveis de Itanhaém, com a seguinte
descrição: inicia-se na confluência da
Avenida Marginal da Rodovia Padre
Manoel da Nóbrega com a Avenida 31
de Março, onde está cravado o ponto
“A”, deste ponto segue em linha reta
no alinhamento da Avenida 31 de Mar-
ço com uma distância de 133,80m até
o ponto “A-1”, deste ponto deflete à
direita com um ângulo aproximado de

90° (noventa graus) e segue em linha
reta com uma distância de 91,64m,
confrontando com a Área “3” até o
ponto “A-2”, deste ponto deflete à di-
reita com um ângulo aproximado de
90º (noventa graus) e segue em linha
reta confrontando com a Área “2” com
uma distância de 133,80m até o pon-
to “A-3”, deste ponto deflete à direita e
segue em linha reta com um ângulo
aproximado de 90º (noventa graus) no
alinhamento da Avenida Marginal da
Rodovia Padre Manoel da Nóbrega,
com uma distância de 95,64m até o
ponto inicial “A”, encerrando a área de
12.529,00m²;
II - uma área de terras, denominada
Área “2”, localizada no loteamento Jar-
dim Sabaúna, neste Município, objeto
da matrícula nº 206.500, do Cartório
de Registro de Imóveis de Itanhaém,
com a seguinte descrição: inicia-se no
ponto “A-3” da Área “1”, no alinha-
mento da Avenida Marginal da Rodo-
via Padre Manoel da Nóbrega, deste
ponto segue em linha reta no alinha-
mento da referida Avenida com uma
distância de 149,91m até o ponto “B”,
localizado na margem esquerda do Rio
Bicudo, deste ponto deflete à esquer-
da e segue em linha reta confrontando
com a área de proteção do Rio com
uma distância de 40,95m até o ponto
“B-1”, deste ponto deflete à esquerda
e segue em linha reta confrontando
com a área de proteção do Rio com
uma distância de 36,60m até o ponto
“B-2”, deste ponto deflete à direita e
segue em linha reta confrontando com

a área de proteção do Rio com
uma distância de 118,87m até

o ponto “B-3”, deste ponto
deflete à esquerda e segue

em linha reta confrontan-
do com a Área “3” com
uma distância de 8,00m
até o ponto “A-2” da
Área “1”, deste ponto
deflete à esquerda com
um ângulo aproximado
de 90º (noventa graus)
e segue em linha reta
confrontando com a

Área “1” com uma dis-
tância de 133,80m até o

ponto inicial “A-3”, encer-
rando a área de

6.166,00m²;
III - uma área de terras, deno-

minada Área “3”, localizada no
loteamento Jardim Sabaúna, neste

Município, objeto da matrícula nº
206.501, do Cartório de Registro de
Imóveis de Itanhaém, com a seguinte
descrição: inicia-se  no ponto “A-1” da
Área “1”, localizada no alinhamento da
Avenida 31 de Março, deste ponto se-
gue no alinhamento da referida Aveni-
da com uma distância de 10,53m em
curva até o ponto “C”, deste ponto de-
flete à direita e segue em linha reta no
alinhamento da Avenida 31 de Março
com uma distância de 60,60m até o
ponto “C-1”, deste ponto deflete à di-
reita e segue em curva no alinhamento
da Avenida 31 de Março com uma dis-
tância de 28,80m até o ponto “C-2”,

deste ponto deflete à direita em linha
reta no alinhamento de Avenida 31 de
Março com uma distância de 6,48m até
o ponto “C-3”, cravado na confluên-
cia da área de proteção do rio, deste
ponto deflete à direita e segue em li-
nha reta confrontando com a área de
proteção do Rio, com uma distância de
120,00m até o ponto “B-3” da Área
“2”, deste ponto deflete à direita e se-
gue em linha reta confrontando com a
parte da Área “2” e com a Área “1”
com uma distância de 99,64m até o
ponto inicial “A-1”, encerrando a área
de 4.705,00m².
Art. 2º - Fica autorizado o caráter de
urgência no processo judicial de desa-
propriação, para os fins do disposto no
artigo 15 do Decreto-lei federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio
de 1956.
Art. 3º - As despesas decorrentes da
execução deste Decreto correrão por
conta de dotação própria do orçamen-
to vigente, suplementada se necessá-
rio.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em
1º de março de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 1º de
março de 2007.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.459, DE 5 DE MAR-
ÇO DE 2007
“Revoga o Decreto nº 2.389, de 12 de
maio de 2006, que colocou à disposi-
ção da Câmara Municipal de Itanha-
ém o veículo que especifica.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere,
DECRETA :
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº
2.389, de 12 de maio de 2006, que
colocou à disposição da Câmara Mu-
nicipal de Itanhaém o veículo que es-
pecifica, para utilização em seus servi-
ços.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em
5 de março de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 5 de
março de 2007.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.460, DE 5 DE MAR-
ÇO DE 2007
“Dá nova redação ao inciso I, do arti-
go 1º, do Decreto nº 2.038, de 10 de
abril de 2001, que dispõe sobre dele-
gação de competência ao Diretor do
Departamento de Recursos Humanos.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
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nicipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere,
DECRETA :
Art. 1º - O inciso I, do artigo 1º, do
Decreto nº 2.038, de 10 de abril de
2001, alterado pelo Decreto nº 2.172,
de 21 de setembro de 2003, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - .........................
 I - representar a Prefeitura nos contra-
tos por prazo determinado para aten-
der a necessidade temporária de excep-
cional interesse público, assinando,
para tanto, os respectivos instrumentos;
...............................................................”
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 30 de janeiro de
2007.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em
contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em
5 de março de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 5 de
março de 2007.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.461, DE 16 DE
MARÇO DE 2007
“Amplia o número de vagas fixado para
o Ponto de Táxi nº 3.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere,
DECRETA :
Art. 1º - Fica ampliado para 5 (cinco)
o número de vagas fixado para o Pon-
to de Táxi nº 3, localizado na Praça
Nossa Senhora do Sion, no loteamen-
to Vila Suarão.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em
16 de março de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 16 de
março de 2007.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.462, DE 16 DE MAR-
ÇO DE 2007
“Cria o Terminal Rodoviário de Itanha-
ém, e dá providências correlatas.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere,
CONSIDERANDO que, nos termos do
disposto no artigo 7º, caput, da Lei Or-
gânica Municipal, compete ao Municí-
pio prover a tudo quanto diga respeito
ao seu peculiar interesse e ao bem-es-
tar de sua população;
CONSIDERANDO a necessidade de se
dotar o Município de um Terminal Ro-
doviário de Passageiros, com instala-
ções adequadas, destinado ao embar-
que e desembarque de passageiros de
ônibus de linhas intermunicipais e in-
terestaduais, com a finalidade de alivi-
ar a região central da cidade do movi-
mento de veículos de transporte coleti-
vo e de proporcionar maior comodi-
dade aos usuários,
DECRETA :
Art. 1º - Fica criado o Terminal Rodovi-
ário de Itanhaém, localizado na Aveni-
da Marginal, esquina com a Avenida
31 de Março, no Jardim Sabúna, e que
se destina a servir como terminal de em-
barque e desembarque de passageiros
de ônibus das linhas intermunicipais e
interestaduais que tenham a cidade de
Itanhaém como ponto de partida, de
chegada ou de escala.
Parágrafo único - Os pontos de embar-
que e desembarque de passageiros das
linhas de ônibus a que se refere este
artigo, atualmente existentes na região
central da cidade, serão transferidos
para o Terminal Rodoviário de Itanha-
ém, em data a ser fixada por ato do
Executivo.
Art. 2º - A administração do Terminal
Rodoviário de Itanhaém competirá à
Secretaria Municipal de Administração.
Art. 3º - As empresas permissionárias
que se utilizarem do Terminal Rodoviá-
rio de Itanhaém ficarão subordinadas
ao Regulamento Interno do Terminal,
previamente aprovado por ato do Exe-
cutivo, e às normas que forem baixa-
das pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em
16 de março de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 16 de
março de 2007.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.463, DE 19 DE MAR-
ÇO DE 2007
“Estabelece preço público para ocupa-
ção de área do Terminal Rodoviário de
Itanhaém, destinada à exploração de
atividades comerciais e serviços de ali-
mentação.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere,
DECRETA :
Art. 1º - O preço público mensal pela
ocupação de área do Terminal Rodovi-
ário de Itanhaém, destinada à explo-
ração de atividades comerciais e servi-
ços de alimentação, fica fixado em R$
5,00 (cinco reais) por metro quadrado
de área utilizada.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em
19 de março de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 19 de
março de 2007.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇO Nº11/2006
REGISTRO DE PREÇO –3ª Publicação,
conforme artigo 15, parágrafo segun-
do da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo nº1526/06-Pregão 11/06-
Objeto: Registro de Preço para Aquisi-
ção de Estações de Trabalho tipo call
center duplas com montagem inclusa,
para atendimento da Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esportes. LOTE (01) –
Micro Móveis e Decorações Ltda; Item
01) Estação de trabalho lado a lado
com 2 ( duas) posições, sendo cada
uma na medida de  1,00m de largura,

R$223,14.
Itanhaém, 13 de março de 2007.
LUCIANO BOLONHA GONSALVES
Diretor de Suprimentos.

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇO Nº12/2006
REGISTRO DE PREÇO – 3ª Publicação,
conforme artigo 15, parágrafo segun-
do da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo nº1526/06-Pregão 12/06-
Objeto: Registro de Preço para Aquisi-
ção de Material de Ações Coletivas em
Saúde Bucal, para atendimento da Se-
cretaria de Saúde. LOTE (01) – Dakfim
Comercial Ltda; Item 01) Escova den-
tal infantil multitufo, marca condor R$
0,20; Item 02)creme dental com flúor,
marca ice fresch,R$0,47; Item 03) flúor
gel, marca DFE, R$4,00, Item 04)  ma-
cromodelo de arcada dentária e esco-
va, marca sem limites R$ 370,00.
Itanhaém, 13 de março de 2007.
LUCIANO BOLONHA GONSALVES
Diretor de Suprimentos.

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇO Nº14/2006
REGISTRO DE PREÇO – 2ª Publicação,
conforme artigo 15, parágrafo segun-
do da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo nº2.789/06-Pregão 14/06-
Objeto: Registro de Preço para Aquisi-
ção de Peças de Informática, para aten-
dimento da Secretaria de Administra-
ção e Secretaria de Educação, Cultura
e Esportes. LOTE (01) – Fênix Eletrôni-
cos e Comércio em Geral Ltda; Item
01)memória RAM 512 Mb, DDR333,
marca Brand R$90,00; Item 02) – Me-
mória RAM 256 Mb, DDR333, marca
Branc R$70,00;  Item 03) -  Memória
RAM 128 Mb, DDR 333: marca Brand
R$ 80,00; Item 04) – Memória DIMM
128 Mb, PC133, marca Branc
R$60,00; Item 05) Fonte ATX 450 Wat-
ts, Marca/Modelo- Arte ,R$ 40,00; Item
06) Processador 2800, marca AMD,
R$199,00. Item 07) -  Processador 2,6
GHZ, R$209,00; Item 08) – Mouse OS/
2, Marca/Modelo- V COM,  R$ 8,00;
Item 09) – Mouse serial, Marca/Mode-
lo – V COM, R$8,00; Item 10) – Placa
mãe(On Board – Socket 462, Marca/
Modelo- Fox com, R$130,00; Item 11
Placa mãe(On Board – Socket 478,
Marca/Modelo-  PC Chips,R$110,00;

Item 12) – Teclado PS/2  Marca/Mo-
delo- V COM, R$13,00; Item 13) – Pla-
ca de vídeo PCI 8MB,Marca/Modelo-
CIS, R$ 29,00; Item 14) – Placa de ví-
deo AGP (32Mb), Marca/Modelo- XA-
BRE 200 R$39,00; Item 15- Gabinete
ATX ,  Marca/Modelo-  V COM,
R$65,00; Item 16) –  Unidade de dis-
co rígido de 40 Gb 7200rpm, Marca/
Modelo- Sansung, R$118,00; Item 17)
–Placa de Rede(PCI)-10/100 Mb, Mar-
ca/Modelo- Kaiomy   R$15,00; Item
18)  -  Cooler para PIV, Marca/Modelo
– V COM  R$18,00; Item 19) – Cooler
pra Sempron, Marca/Modelo- V Com
R$18,00; Item 20) –Cooler pra KCII,
Marca/Modelo- V COM R$18,00.Item
21) – Estabilizador 500 V A, Marca/
Modelo- Force -Line  R$35,00; Item 22)
–Gravador de CD, Marca/Modelo- LG
R$90,00; Item 23) –Gravador de DVD,
Marca/Modelo- LG R$130,00; Item
24) – Placa de Modem (PCI), Marca/
Modelo- Motorola R$15,00. I tem
25)Placa LPT1(PCI), marca Leadership
R$35,00; Item 26) – Fusível peq. Em
vidro 5A, marca Gen R$10,00;  Item
27) Bateria de Bios – 3V, marca Pana-
sonic R$ 5,00; Item 28) – Cabo para-
lelo para impressora, marca Leadership
R$8,00; Item 29) Cabo USB para Im-
pressora, Marca/Modelo- Leadership
,R$ 8,00; Item 30) Pen Drive (usb),
marca Kaiomy R$110,00. Item 31) -
Cooler  12V, marca Leadership
R$18,00; Item 32) – Cabo de Força tri-
polar para alimentação de CPU, Mar-
ca/Modelo- Leaderchip  R$ 5,00; Item
33) –cabo de rede UTP, Marca/Mode-
lo – Furukawa, R$140,00; Item 34) –
chaveador monitor 02 em 01, Marca/
Modelo- Leadership, R$30,00; Item
35)Chaveador p/ impressora 2 x1,
Marca/Modelo- Leaderchip,R$40,00;
Item 36) – Drive de diquete 1,44, Mar-
ca/Modelo/; Mit sume, R$18,00; Item
37) – F lat  cabler  34 v ias p/
diaquete,Marca/Modelo- Clone, R$
8,00; Item 38) – Flat claber p/ HD, Mar-
ca/Modelo- Clone R$12,00; Item 39-
Gravador de CD room, Marca/Mode-
lo- LG,R$80,00; Item 40) – Kit Chave-
ador, Marca/Modelo- Leaderchip,
R$50,00; Item 41) – Mídia CDR virgem,
Marca/Modelo- Multilaser R$1,50;
Item 42)  - Nobreak, Marca/Modelo –
Force line R$75,00; Item 43) – Pente

LICITAÇÕES
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de memória DIMM 256MB, Marca/
Modelo- Brand R$70,00; Item 44) –
Placa USB (PCI) com 4 portas, Marca/
Modelo- Leadership R$30,00.Item 45)
– Processador 2.8 GHZ c/ cooler, Mar-
ca/Modelo- Intel R$219,00.LOTE (02)
– Pride Assistec Informática Ltda; Item
01) álcool isopropilici c/ 1000ml, mar-
ca Implastec R$23,00; Item 02) – Cx
de ferramentas, marca são Bernardo
R$28,00;  Item 03) – Disquete 1,44”,
cx c/ 10 und,, marca nipponic, R$
12,00; Item 04) – Ferro de solda cerâ-
mico, marca FTG R$47,00; Item 05)
Lubrificante desengripante spray, Mar-
ca/WD 40 ,R$30,00; Item 06) Lupa
grande, marca Glass magmifying,
R$38,00. Item 07) – Óleo lubrificante
multiuso, marca Singer, R$28,00; Item
08) – Vaselina em pasta, Marca/Mo-
delo- morea, R$15,00; Item 09) – Psta
de limpeza, Marca – Veja R$17,00;
Item 10) – Pasta térmica para cooler,
Marca Hetsink-R$10,00; Item 11- Fio
p/ jumper te le fone Marca -
NEXANS,R$240,00; Item 12) – Spray
limpa contatos Marca Contact Matic,
R$20,00.
Itanhaém, 13 de março de 2007.
LUCIANO BOLONHA GONSALVES
Diretor de Suprimentos.

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇO Nº15/2006
REGISTRO DE PREÇO – 2ª Publicação,
conforme artigo 15, parágrafo segun-
do da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo nº3119/06-Pregão 15/06-
Objeto: Registro de Preço para Aquisi-
ção de Material de Banheiras para
Bebes,Mamadeiras,Lençóis, Toalhas,

Cobertores , Colchões revestidos em
napa e Condicionador Infantil, para
atendimento da Secretaria de Educa-
ção, cultura e Esportes. LOTE (01) –
Félix Daud Confecções ltda EPP; Item
01)banheira rígida, marca Burigtto,
R$150,83. LOTE (04) – Item 01)Col-
chão revestido em napa, marca FD,
R$24.89; LOTE (05) – Item 01)Condi-
cionador infantil, marca KIDS, R$5,42.
LOTE 02 - Crismed Comercial hospita-
lar Ltda, I tem 01) mamadeira de
240ml, marca Mami, R$4.10. LOTE 03
–Celtas Comercial e distribuidora Ltda
– Item 01) Lençol p/ berço c/ elástico,
fabricante Minas Rey, R$5,00; Item 02)
Toalha de banho, marca Toamine,
R$5,00; Item 03) toalha de rosto, mar-
ca Toamine, R$3,60; Item 04) cober-
tor de solteiro, marca Minas Rey,
R$8,00. Itanhaém, 13 de março de
2007
LUCIANO BOLONHA GONSALVES
Diretor de Suprimentos.

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇO Nº16/2006
REGISTRO DE PREÇO – 2ª Publicação,
conforme artigo 15, parágrafo segun-
do da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo nº3207/06-Pregão 16/06-
Objeto: Registro de Preço para Aquisi-
ção de Material de Limpeza e Descar-
táveis  para atendimento da Secretaria
de Educação, cultura e Esportes e Se-
cretaria da Saúde. LOTE (01) – João
Leandro Terra de Bgiagi ME: Item 01)
–balde médio, marca Junidiaia R$1,60;
Item 02) – manga de copo descart.
50ml, marca Danúbio, R$1,10; Item
03) – copo desc. 180ml, manga,marca

Danúbio,R$2,00; Item 04) – copo desc.
250ml, manga, marca Autacopo,
R$7,00; Item 05) – copo desc. Sobre-
mesa 100 ml,  manga, marca
Autacopo,R$5,00; Item 06) -  papel hi-
giênico fardo, marca Delicatto,R$3,15;
I tem 07)  – papel  toalha,  marca
Serrana,R$4,00; Item 08) – Papel toa-
lhas in ter fo lhas,  marca Serrana,
R$5,50; I tem 09) – fo lha de
guardanapo(pacote), marca Perfil,
R$1,50 ; Item 10) – palito p/ mesa,
pacte. marca DPD, R$35,90; Item 11)
– Papel alumínio, marca método,
R$4,00; Item 12) – Bandeja descartá-
vel, cx c/ 100unid, marca Boreda,
R$50,00; Item 13) – Colher descarta-
vel cx c/1000 unid, marca Pra festa
R$30,00; Item14) – Garfo descartável,
cx c/ 1000 unid.,marca Pra festa,
R$30,00; Item 15) – Faca descartável,
cx c/1000 unid, marca Pra festa,
R$30,00. LOTE (03):  Item01-Agua sa-
nitária, galão de 5l, marca Soap,
R$0,80; Item 02)- Álcool tipo gel, em-
balagem de 01 l, marca Minaalcool,
R$2,20; Item 03) – Cera líquida inco-
lor, frasco 850ml, marca Soap, R$3,00;
Item 04) – Cera líquida vermelha, fras-
co 1000ml, marca Soap, R$3,00; Item
05 ) – Desinfetante Líquido,bem. 5 Li-
tros, marca Soap, R$2,300; Item 06) –
Detergente Líquido, bem. De 5 litros,
marca Soap, R$5,00; Item 07) Lustra
móveis, marca Lustrax, R$4,00, Item
08) Sabão em pó, cx de 01 kg, marca
Vida, R$3,00; Item 09) Sabão em bar-
ra de 200gr, marca Lavarte, R$0,60;
Item 10) Limpador amoniacal, frasco
500ml, marca Saniza, R$3,00; Item 11)
Soda cáustica, pote 300gr, marca Sim,

R$4,75; Item 12) Cera líquida incolor
p/ polimento, bem. 05L, marca Soap,
R$2,00; QUALITECNICA COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA LOTE ( 02): Item 01)
– Cera líquida p/ piso a base de água,
gl de 5l, marca CooperRuni, R$66,55;
Item 02) – Desinfetante líquido. Gl de
5litros, marca Archote, R$2,77; Item
03) – Detergente Líquido, gl de 5litros,
marca Archote, R$2,72; Item 04) – Hi-
poclorito de sódio 01%, gl de 5lts, mar-
ca Tandira, R$3,98; Item 05) – Hipo-
clorito de sódio 12%, gl de 5 ltrs, mar-
ca Tandira, R$ 4,61; Item 06) – Sapo-
náceo em barra,  marca Radium,
R$3,21; Item 07) – Sabão de coco, bar-
ra, marca UFE, R$,35; Item 08) – Sa-
bão em barra, marca RIO, R$0,47;
Item 09) – Sabão em pó, bem. 01KG,
Marca RICCO, R$2,798; Item 10) – sa-
bonete neutro 90 gr, marca Lux, R$ ,75;
Item 11) – Escova p/ limpeza, marca
Betanin, R$1,31; Item 12) – Esponja p/
limpeza, marca assolan, R$0,20; Item
13) – Esponja de lã de aço, marca Su-
perbril, R$1,16; Item 14) – Flanela ,
marca DSR, R$0,75; Item 15) – Luva
para Limpeza, par tam M, marca San-
ro, R$1,96; Item 16) – Luva p/ limpeza
tam G , marca Sanro, R$ 1,96; Item
17) – Pano de Limpeza, marca DSR,
R$1,53; Item 18) – Rodo gde 60 cm,
Marca DSR, R$2,04; Item 19) – Rodo
40 cm, marca DSR, R$ 2,10; Item 20)
– Saco de lixo branco, pct 100 und,
100lts, marca Lafra, R$ 16,75; Item 21)
– Saco de lixo branco, pct de 100 unid,
marca Lafra, R$ 4,75; Item 22) – Saco
de lixo preto 100 lts, pct 100  unid,
marca Lafra, R$12,57; Item 23) – Saco
de lixo preto, 20l, pcte c/ 100unid,
marca Lafra, R$3,97; Item 24) – Vas-
soura de pelo gde, 60 cm, marca DSR,
R$6,8; Item 25) – Vassoura de pelo,
30 cm, marca DSR, R$4,15; Item 26) –
Vassoura de pelo 40cm, marca DSR,
R$4,72; Item 27) Vassoura Higiênica,
marca DSR, R$1,82; Item 28) Vassou-
ra de piaçava, marca DSR, R$2,51.
ASSERT COMERCIO LTDA( 04): Item
01) – flanela , marca Sta Adelis, R$
0,90; Item 02) – Panoi de prato alveja-
do,  marca Sta Adélia,R$1,55; Item 03)
– Esponja p/l impeza, marca 3M,
R$0,20; Item 04) – Papel higiênico,
fardo, marca BL, R$14,00; Item 05) –
Saco de lixo preto 20ltrs, pcte c/100
unid,, marca Luchesi, R$ 3,50; Item 06)
– Saco de lixo preto 100lts, pcote com
100 unid, marca Luchesi, R$14,50;
Item 07) – Saco de lixo preto, 60 litrs,
pcte 100 unid, Marca Luchesi, R$5,80
; Item 08) – Saco de lixo preto, 40 lts,
pcote de 100 unid, marca Luchesi,
R$4,50. Itanhaém, 13 de março de
2007
LUCIANO BOLONHA GONSALVES
Diretor de Suprimentos.

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇO Nº17/2006
REGISTRO DE PREÇO – 2ª Publicação,
conforme artigo 15, parágrafo segun-
do da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo nº3514/06-Pregão 17/06-
Objeto: Registro de Preço para Aquisi-
ção de Material Esportivos(Bolas), para

atendimento da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes. LOTE (01) –
VR COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA;
Item 01)Bola de iniciação nº 08, mar-
ca Penalty, R$10,44;Item 02) Bola de
iniciação nº10, marca Penalty, R$
11,54; Item 03) Bola de Iniciação
nº12. marca Penalty, R$11,76; Item 04)
Bola de futebol de campo, marca Equi-
pe, R$35,72; Item 05) Bola de Basque-
te mirim, marca Wilson, R$14,29; Item
06) Bola de basquete oficial adulto,
marca Wilson, R$14,29; Item 07) Bola
de Voley bol mirim,marca Penalty,
R$27,48; Item 08)Bola de Voleybol
adulto, marca Dal Ponte, R$30,22; Item
09) Bola de futebol de salão, marca
Dal Ponte, R$21,43; Item 10) Bola de
futebol de salão , Marca Dal Ponte, R$
21,43; Item 11)Bola de Handebol,
Marca Equipe, R$21,96; Item 12) Bom-
ba p/ encher bolas, marca Penalty,
R$12,63.
Itanhaém, 13 de março de 2007.
LUCIANO BOLONHA GONSALVES
Diretor de Suprimentos.

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇO Nº18/2006
REGISTRO DE PREÇO – 2ª Publicação,
conforme artigo 15, parágrafo segun-
do da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo nº4066/06-Pregão 18/06-
Objeto: Registro de Preço para Aquisi-
ção de Cartuchos de Tintas para Im-
pressora, para atendimento da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes.
LOTE (01) –  MAX PAPER COMERCIAL
E DISTRIBUIDORA LTDA; Item 01) Car-
tucho de tinta para impressora Lexma-
rk, preto, n°17,modelo cód10N0217-
ORIGINAL , R$56,00;Item 02) Cartu-
cho de tinta para impressora Lexmark,
preto, n°70,modelo cód12A1970E -
ORIGINAL, R$ 81,48; Item 03) Cartu-
cho de tinta para impressora Lexmark,
color ido,  n°20,modelo
cód015M0120E -  ORIGINAL,
R$94,60; Item 04) Cartucho de tinta
para impressora HP, pre to,
n°92,modelo cód C9362WL - ORIGI-
NA, R$42,43; Item 05) Cartucho de tin-
ta para impressora HP,color ido,
n°17,modelo cód C6625A- ORIGINAL,
R$85,49; Item 06 Cartucho de tinta
para impressora HP, color ido,
n°21,modelo cód C9351A- ORIGINAL
R$42,43 ; Item 07) Cartucho de tinta
para impressora Epson, preto C 20
modelo cód T0 13201 –
ORIGINAL,R$21,94; Item 08) Cartucho
de tinta para impressora Epson, colori-
do C20,modelo cód T0 14201 - ORI-
GINAL, R$23,80; Item 09) Cartucho de
tinta para impressora Epson, preto,
C69,modelo cód T040120- ORIGINAL
R$112,60; Item 10) Cartucho de tinta
para impressora Cânon, colorido BC
05 – ORIGINAL, R$74,93.
Itanhaém, 13 de março de 2007.
LUCIANO BOLONHA GONSALVES
Diretor de Suprimentos.

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇO Nº19/2006
REGISTRO DE PREÇO – 2ª Publicação,
conforme artigo 15, parágrafo segundo da
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COM APROXIMADAMENTE

600 KM² DE EXTENSÃO, O

MUNICÍPIO OFERECE O

QUE HÁ DE MELHOR E

MAIS DIVERSIFICADO AOS

APRECIADORES E AMANTES

DO ECOTURISMO

onhecida e respei-
tada por sua rique-
za histórica e cultu-

ral, Itanhaém, segunda ci-
dade mais antiga do Bra-
sil, é também recanto de
belezas e patrimônios
ambientais. Com aproxi-
madamente 600 km² de
extensão, o Município ofe-

rece aos apre-
ciadores e aman-
tes do ecoturismo
o que há de me-
lhor e mais bo-
nito na natureza.

Ao todo, a
Cidade detém
300 km² pre-
servados de

Mata Atlântica, que integram o
Parque Estadual da Serra do
Mar e lhe asseguram o título
de Amazônia Paulista. Além
disso, é possuidora da maior
bacia hidrográfica do Estado
de São Paulo, com 2mil km de
rios, dos quais 120 podem ser
navegados em pequenas em-
barcações.

O Município conta ainda
com aproximadamente ca-
choeiras, que propiciam a prá-
tica de esportes de aventura, e
praias balneáveis que formam
26 quilômetros de orla. Entre
elas destaque-se a Praia dos
Pescadores, cenário da primei-
ra versão da novela Mulheres
de Areia, gravada em 1973.
No local, uma estátua foi er-
guida e pode ser vista pelos fre-
qüentadores.

TRILHA - Outro atrativo que
é destaque em Itanhaém é o Mor-
ro do Sapucaitava. Tombado
pelo Conselho de Defesa
do Patrimô-

nio Histórico, Artístico, Arqueoló-
gico e Turístico do Estado de São
Paulo (CONDEPHAAT) e consi-
derado de utilidade pública des-
de 15 de março de 1962, ele
abriga uma das mais importan-
tes trilhas ecológicas da região.

Ao percorrê-la, os visitantes
têm a oportunidade de conhecer
uma riqueza de espécies ani-
mais e vegetais, com to-
tal segurança e
orientação. Os
destaques do local
são a peroba, a cane-
la, o jequitibá, a aroei-
ra, as samambaias, as
bromélias e os caetés.

Já entre os animais,
a atenção se volta para
o lagarto teiú, o caxingue-
lê e o preá, assim como
para os sabiás, bonitos-lindo,
beija-flores, corujas, gaivotas e
tiés.

C
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Essas belezas já serviram
de tema para várias reporta-
gens como as das revistas Ex-
pressão, de fevereiro de
2007, que utilizou como títu-
lo ‘História, Cultura e bele-
zas naturais num só lugar’; a

Beach & Co, de setembro
de 2006, que reali-

zou matéria suge-
rindo um ‘Pas-

seio pelo
C e n t r o

Histórico de Itanhaém’; já a
Ecovias, de setembro de
2006, trouxe como manche-
te na capa a denominação
Amazônia Paulista, o ‘Paraí-
so ecológico em Itanhaém’;
e a Costa Paulista, de abril de
2006, deu ênfase ao fato de
a cidade integrar o Parque Es-
tadual da Serra do Mar.

Além das revistas, jornais
impressos como, por exem-
plo, a edição de 26 de feve-
reiro de 2006 do Diário do

Grande ABC, também
abordaram a Cidade
através do tema ‘Ita-
nhaém: Praia, rio, his-

tórica e agito’. Dentre tantas
outras reportagens, está a re-
cente matéria do Jornal A Tri-
buna, de 26 de fevereiro des-
te ano, que traz matéria so-
bre o trabalho de fiscaliza-
ção preventiva
n a s

áreas que
abrangem a
Mata Atlânti-
ca, e ainda do
mesmo grupo,
a f i l iada da
Rede Globo na
Região, a TV Tri-
buna, produziu
nos últimos dois
anos, documentários
especiais sobre o
Município que, fo-
ram exibidos pelo
programa Rota do
Sol, sendo o pri-
meiro sobre o
‘Rio Itanhaém’ e
o segundo ‘Culinária e Cul-
tura de Itanhaém’.

PROPRIEDADES NATURAIS
SÃO DESTAQUES NA MÍDIA

O pássaro Bonito-lindo
é espécie nativa da
Mata Atlântica
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Lei Federal nº 8.666/93.
Processo nº4533/06-Pregão 19/06-Ob-
jeto: Registro de Preço para Aquisição de
Cartuchos de Tintas para Impressora, para
atendimento da Secretaria de Educação,
Cultura e Esportes. LOTE (01) –  LR LIMA
DADA PAPELARIA - ME; Item 01) Livro Link
do Espaço , Geografia, 5ª série, Editora
Escala, R$40,80;Item 02) Livro Link do
Espaço , Geografia, 8ª série, Editora
Escala,R$ 42,65; Item 03) Livro Link do
Tempo , História, 5ª série, Editora Escala,
R$40,80; Item 04) Livro Link do Tempo ,
História, 8ª série, Editora Escala, R$42,65;
Item 05) Livro Português em Outras Pala-
vras, 5ª série, R$50,67; Item 06) Livro Por-
tuguês em Outras Palavras, 6ª série
R$54,19 ; Item 07)  Livro Português em
Outras Palavras, 8ª série,R$58,95; Item 08)
Livro Promat, Matemática, 5ªsérie, editora
FTD, R$45,38; Item 09) Livro Promat, Ma-
temática, 6ªsérie, editora FTD, R$46,90;
Item 10) Livro Promat, Matemática, 8ªsé-
rie, editora FTD, R$51,74. LOTE (02) Item
01) Livro A Fantástica Máquina dos Bichos,
Editora Ática, R$20,94;Item 02) Livro A
História do Brinquedo, Editora Alegro,R$
18,88; Item 03) Livro Davi Ataca Outra
Vez, Autora Ruth Rocha, Editora Ática,
R$20,94; Item 04) Livro Serafina Sem
Rotina.Autora: Cristina Porto.Editora Ática,
R$27,11; Item 05 Livro A Arca dos
Bichos.Autor: Marcelo Duarte.Editora
Companhia da Letrinhas, R$27,69; Item
06) Livro Linéia no Jardim de Monet.Autora:
Cristina Bjork.Editora Salamandra,
R$46,33; Item 07)  Livro Lá Vem História
Outra Vez.Autora: Eloisa Prieto.Editora
Companhia das Letrinhas,R$28,03; Item
08 Livro O Canário Azul.Autor: Ledo
Ivo.Editora Scipioni, R$22,30; Item 09) Li-
vro O Guia dos Curiosos.Autor: Marcelo
Duarte.Editora Panda, R$45,67; Item 10)
Livro O Mundo da Mafalda, R$39,14.
LOTE (03)Item 01) Livro Viagem pelo Bra-
sil em 52 Histórias, R$30,89;Item 02) Li-
vro Bicho que te Quero Livre,R$ 24,44;
Item 03) Livro Quem Canta seus Males
Espanta, R$40,54; Item 04) Livro Por En-
quanto Sou Pequeno, R$23,90; Item 05)
Livro Ritinha Bonitinha, R$16,64; Item 06)
Livro Tamanho Real/Livro dos Contrários,
R$47,32.
Itanhaém, 13 de março de 2007.
LUCIANO BOLONHA GONSALVES
Diretor de Suprimentos.

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº20/2006
REGISTRO DE PREÇO – 2ª Publicação,
conforme artigo 15, parágrafo segundo da
Lei Federal nº 8.666/93.
Processo nº3599/06-Pregão 20/06-Ob-
jeto: Registro de Preço para Aquisição de
Material Esportivos(Bolas), para atendimen-
to da Secretaria de Educação, Cultura e
Esportes. LOTE (01) –  SIERDOVSKI & SI-
ERDOVSKI LTDA;Lote01: Item 01) Impres-
sora Laser Lexmark T640DTN.Fabricante
Lexmark, R$4.614,00.  LOTE 02: J R SIS-
TEMS COMERCIAL LTDA –ME - Item 01)
IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL
HP 3050, R$1050,00 Item 02) IMPRES-
SORA JATO DE TINTA HP 5440,
R$335,00. TORINO INFORMÁTICA LTDA
LOTE 03 – Item 01) IMPRESSORA  LASER-
JET PARA TERMINAL: HP BRASIL 1020 ,

R$489,00; Item 02) MODELO BÁSICO.
HP BRASIL 1022 N P N°Q5913A, IMPRES-
SORA LASER, R$918,00
Itanhaém, 13 de março de 2007.
LUCIANO BOLONHA GONSALVES
Diretor de Suprimentos.

ERRATA
PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº 12/2006.
Onde se lê “ Processo nº 1526/06-Pregão
12/06”, leia-se Processo nº 1808/06-Pre-
gão 12/06”.

ITANHAÉM-PREV
CONVITE DE PREÇOS Nº 001/2007.
DATA DO RECEBIMENTO DA
PROPOSTA: 20/03/2007
HORÁRIO: 14:30 horas
O Instituto de Prev. dos Serv. Públ. do Mun.
de Itanhaém – ITANHAÉM-PREV solicita a
apresentação, no prazo estipulado, de pro-
posta para:
1. OBJETO
1.1. A presente licitação objetiva:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA EM EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA PARA FORNECIMENTO DE SER-
VIDOR, PROCESSADORES, MONITORES
LCD, IMPRESSORA LASER JET  E PERIFÉRI-
COS PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE ITANHAÉM – ITANHA-
ÉM-PREV, CONFORME ANEXO I.
1.2 – Os equipamentos deverão ser insta-
lados na sede do Instituto de Prev. dos Serv.
Públ. do Mun. de Itanhaém – ITANHAÉM-
PREV.
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E
APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
2.1. Poderão participar desta licitação os
licitantes convidados pelo Instituto e os
demais inscritos no Cadastro de Fornece-
dores do Instituto de Prev. dos Serv. Públ.
do Mun. de Itanhaém – ITANHAÉM-PREV,
que manifestarem seu interesse, com até
vinte e quatro horas da data marcada para
entrega dos envelopes.
2.2. Os licitantes deverão apresentar dois
envelopes, sendo o primeiro contendo a
DOCUMENTAÇÃO, ou seja, Registro ou
Ato Constitutivo da empresa; Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Cer-
tidão Negativa de Débito (CND) E Certifi-
cado de Regularidade do FGTS (CRF);
Declaração de que não há fato impeditivo
da habilitação; Declaração que atenda
ao Inciso XXXIII do artigo 7º da Constitui-
ção Federal e o segundo envelope con-
tendo a PROPOSTA.
2.3. No anverso dos referidos envelopes,
os licitantes deverão inserir as seguintes
indicações:
a) Envelope “A” – HABILITAÇÃO
Convite nº ___/2006
Data da Abertura: ___/__/2007 às ___:___
horas
Razão Social ou Denominação Social
Endereço do Licitante
b) Envelope “B” – PROPOSTA
Convite nº ___/2006
Data da Abertura: ___/__/2007 às ___:___
horas
Razão Social ou Denominação Social
Endereço do Licitante
2.4. Os envelopes deverão ser entregues
no dia e local estipulado no preâmbulo
deste Edital no Instituto de Prev. dos Serv.

Públ. do Mun. de Itanhaém – ITANHAÉM-
PREV, situado a Rua Cunha Moreira, 61,
Centro.
2.5. Não serão aceitos os envelopes dos
licitantes que:
a) Não atenderem as condições previstas
neste edital;
b) Efetuarem a entrega do mesmo após o
horário estipulado.
3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
À HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”
3.1 – Registro comercial, no caso de em-
presa individual, RG e CPF do titular.
3.2 – Em se tratando de sociedade comer-
cial, apresentar ato constitutivo, acompa-
nhado de estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrados, e no caso
de sociedade por ações, a mesma deverá
apresentar também, documento compro-
batório da eleição dos seus administrado-
res, devidamente registrados .
3.3 – Em se tratando de sociedade civil,
apresentar ato constitutivo e a respectiva
inscrição acompanhado de prova da dire-
toria em exercício, devidamente registra-
do.
3.4 – Decreto de Autorização, em se tra-
tando de empresa ou sociedade estrangei-
ra em funcionamento no país, bem como
ato de registro ou autorização para funci-
onamento expedido pelo órgão competen-
te, quando a atividade assim o exigir.
3.5 – Prova de Inscrição no CNPJ.
3.6 – Prova de regularidade relativa à Se-
guridade Social (INSS) e ao FGTS (Certi-
dão Negativa de Débitos).
3.7 – Declaração de que não há fato im-
peditivo da habilitação, na forma do § 2º
do artigo 32 da Lei nº 8.666/93, confor-
me modelo:
DECLARAÇÃO
(nome da empresa) _____, inscrita no CNPJ
nº ______________, sediada à ____ (en-
dereço completo) ____, por intermédio de
seu representante legal, infra assinado,
declara, sob as penas da lei, que até a
presente data, inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo
licitatório Carta Convite nº ___/2006, ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocor-
rências posteriores.
Local e data: _____________________
Nome e número de identidade do repre-
sentante legal
3.8 – Declaração em formulário próprio
do licitante, que atenda ao Inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal confor-
me determina a Lei nº 9.854/1999, con-
forme modelo:
DECLARAÇÃO
_____ (nome da empresa) _____, inscrita
no CNPJ nº ______________, sediada à
____ (endereço completo) ____, declara,
sob as penas da lei, que  de acordo com o
disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, consoante as dispo-
sições da Lei nº 9.854, de 27 de outubro
de 1999, esta empresa proíbe o trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores
de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho
a menos de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos.
Local e data: ______________________
Nome e número de identidade do repre-
sentante legal
4 – DA PROPOSTA - ENVELOPE “B”

4.1 – A proposta será feita utilizando-se o
Anexo III deste Convite, ou elaborada de
forma idêntica ao referido anexo, em im-
presso próprio da empresa, devidamente
datilografada, digitada ou escrita de for-
ma legível com caneta azul, datada, ca-
rimbada e assinada pelo representante le-
gal, sem emenda, rasuras ou borrões, em
papel timbrado da empresa.
4.2 – A validade da proposta será de 60
(sessenta) dias, contados da data de aber-
tura da mesma.
4.3 – Estar assinada pelo proponente, com
a indicação do cargo que ocupa na em-
presa.
4.4 – A proposta que contiver rasuras ou
ressalvas será desclassificada.
4.5 – Na formulação da proposta comer-
cial a licitante deverá declarar que atende
integralmente os itens constantes do me-
morial dos sistemas.
4.6 – Não serão levadas em consideração
as propostas que estiverem em desacordo
com este Processo Licitatório.
5. - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 – As despesas decorrentes da execu-
ção do objeto da presente licitação corre-
rão por conta do recurso orçamentário
previamente empenhado para o exercício
de 2007.
6. - CONSIDERAÇÃO PARA ELABORA-
ÇÃO DA PROPOSTA
6.1 –  A empresa participante desta licita-
ção não poderá, em hipótese alguma, pro-
por posteriormente, modificações nos pre-
ços, prazos e condições de sua proposta,
sob alegação de insuficiência de dados.
7. - DOS PREÇOS
7.1 – Nos preços cotados deverão estar
inclusas todas as despesas decorrentes de
impostos, taxas, fretes, seguros, encargos
trabalhistas, previdenciários, acidentários,
despesas financeiras, mão-de-obra, trans-
porte de funcionários, visitas à sede da
contratante e outras despesas diretas e in-
diretas necessárias para o fornecimento dos
equipamentos, objeto deste Edital.
8. - PRAZOS
8.1 - O Prazo de validade da proposta
deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias
contados da abertura do envelope conten-
do a proposta financeira.
8.2 – O prazo para interposição de recur-
sos será de dois dias úteis, contados a par-
tir da divulgação da decisão proferida pelo
representante da Comissão de Licitação.
9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1 - O pagamento dos  equipamentos e
periféricos será à vista.
10 - JULGAMENTO
10.1 - O representante da Comissão de
Licitação, no julgamento das propostas,
levará em consideração, exclusivamente,
o critério de menor preço.
10.2 – Havendo empate, será realizado
sorteio público na presença dos licitantes
interessados, como determina o artigo 45
parágrafo 2º da lei 8.666/93 e posterio-
res alterações.
11 - SANÇÕES
11.1 –  Sem prejuízo das sanções previstas
no artigo 78, da Lei Federal 8.666/93, a
contratada sujeitar-se-á as seguintes mul-
tas:
a) advertência;
b) multa no valor de 5% (cinco por cento)
do valor total da proposta;

c) suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não su-
perior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promo-
vida a reabilitação perante a própria au-
toridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso ante-
rior.
12 –  LEGISLAÇÃO
12.1 –  A presente licitação reger-se-á pe-
las condições estabelecidas neste instru-
mento e disposições contidas da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e alterações subseqüen-
tes.
13  –  DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 –  O Instituto de Prev. dos Serv. Públ.
do Mun. de Itanhaém – ITANHAÉM-PREV,
reserva o direito de revogar ou anular a
presente licitação, sem que assista aos in-
teressados concorrentes o direito de recla-
marem indenizações ou recompensas.
13.2 – Os casos omissos não previstos nes-
te instrumento serão solucionados pelas
Leis vigentes no País.
Itanhaém, 01 de março de 2007.
SANDRO ROGÉRIO OLIVEIRA DE JESUS
DIRETOR PRESIDENTE
Publicado no Átrio deste Instituto, aos 01
de março de 2007.
ANEXO I
DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DE
EQUIPAMENTOS
I) 04  Microcomputadores com as seguin-
tes características técnicas:
-Processador – AMD Sepron 3000 1.8GHz
-Unidade de Disco – 80 Gb
-Memória – 512 Mb
-Unidade Óptica – CD-RW/DVD-ROM –
Combo
-Unidade de Floppy
-Placa de Rede
-Windows XP Professional
II) -   01 servidor com as seguintes caracte-
rísticas técnicas:
-Intel Pentium D Processor 930 – 3.0 GHz
/ 800 MHz
-Cache Memory – 2x2Mb L2 cache
-Memoria – 1GB ECC PC2-4200 DDR2 (
533 MHz )
-Controle – 2 placas Gigabit NIC  10/100/
1000 WOL
-Disco – (2) 80GB NHP SATA HDD
-Unidade Óptica – HP 16x DVD-RW
III) - 01 notebook com as seguintes carac-
terísticas:
-Processador com extensão de 32 e 64 Bits
-Clock – 1.8 GHz
-Cachê – 512 KB L2
-Disco ígido – 60 GB 5400 rpm
-Dispositivo Óptico – DVD/RW
-Memória de 512 MB DDR-333 PC-2700
-Display – 15” TFT XGA
-Rede Modem – LAN 10/100, 01, Modem
56 Kbps
-Interfaces – 02 USBs e 01 VGA
-Wireless
-Windons XP Professional Português
IV) - 02 Impressoras Laser Jet com as se-
guintes características:
-Velocidade de impressão mínima de 15 ppm
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-Ciclo de trabalho de 10.000 páginas mês
- Interface paralela ou USB
V) - 04 Monitores modelo LCD de 15 po-
legadas
VI) - 01 Aparelho de Fax  com as seguintes
características:
-Memória para 100 números
-Papel térmico
-Identificador de chamadas
-Tamanho 338x246x118 mm
-Voltagem 110V
VII) - 01 No Break 1,2 KVA para servidor
Bi-Volt
VIII) - 04 Estabilizadores 300 VA Bivolt
Itanhaém, 12 de março de 2007
SANDRO ROGÉRIO O. DE JESUS
Diretor-presidente do Itanhaém-Prev

PORTARIA SHMA N° 02, de 22
de março 2007.
“Estabelece prioridades no andamento dos
processos administrativos no âmbito da Se-
cretaria de Habitação e Meio Ambiente”.
O Secretário de Habitação e Meio Ambi-
ente, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas por Lei e, em vista do que
dispõem a Lei Orgânica municipal, art. 204
e Lei Complementar Municipal n° 30/00,
art. 17, XVII e ainda:
Considerando que o processamento das
questões relacionadas ao meio ambiente
é indispensável ao cumprimento das atri-
buições conferidas pela Constituição Fe-
deral ao Município, nos limites de seu ter-
ritório, como ato de proteção e preserva-
ção do meio ambiente, conforme determi-
nam os artigos 23, 30 e 225;
Considerando a necessidade de discipli-
nar e padronizar o regular andamento dos
processos administrativos no âmbito do
Departamento de Meio Ambiente, em ho-
menagem ao princípio da celeridade pro-
cedimental estatuído pelo art. 6°, § único
da Lei Federal 11.428/06, que trata do
Bioma da Mata Atlântica ;
Considerando por fim o que preceitua o
art. 10 da Lei 7347/85;

Estabelece:
Art. 1°. Independentemente da ordem cro-
nológica de entrada na Secretaria de Habi-
tação e Meio Ambiente, terão prioridade
nas avaliações os expedientes administrati-
vos que envolvam os seguintes assuntos:
a) Prazos judiciais;
b) Prazos e solicitações extrajudiciais esta-
belecidos pelo Ministério Público e Delega-
cia de Polícia;
c) Prazos e solicitações extrajudiciais confe-
ridos por órgãos do Estado e União;
d) Expedientes que possam causar riscos à
saúde, integridade física, segurança e ao
patrimônio da população;
e) Aqueles que, por disposição legal, forem
beneficiários de tal medida (direito dos ido-
sos, p. ex.).
Parágrafo único. Os diretores de departa-
mento e o Secretário de Habitação e Meio
Ambiente poderão fixar prazos para que
seus funcionários forneçam os dados e es-
clarecimentos necessários ao atendimento
das matérias referidas nas alíneas acima,
observando sempre e, caso a caso, o juízo
de razoabilidade pertinente.
Art. 2°. A transgressão da presente Portaria
implicará na responsabilização administra-
tiva do servidor, nos termos dos ditames le-
gais pertinentes.
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Secretário de Habitação e
Meio Ambiente

RETIFICAÇÃO
Na publicação do dia 20 de janeiro último,
referente a Portaria SHMA n° 01/07.
Onde lê-se:
“Art. 5°. Sempre que necessário as equipes
de fiscalização que integram a Secretaria
de Habitação e Meio Ambiente poderão
requisitar apoio ou realização de diligênci-
as em conjunto com a Guarda Municipal,
Polícia Civil e Polícia Militar Ambiental.”
Leia-se e substitua-se:
“Art. 5°. Sempre que necessário as equipes
de fiscalização que integram a Secretaria

de Habitação e Meio Ambiente poderão
solicitar apoio ou realização de diligências
em conjunto com a Guarda Municipal, Po-
lícia Civil e Polícia Militar Ambiental”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Secretário de Habitação e
Meio Ambiente

CONVOCAÇÃO N° 22 /2007
A Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes da Prefeitura Municipal de Itanhaém,
convoca os professores da disciplina de Lín-
gua Portuguesa remanescentes do Concur-
so Público, (do número 54 ao 120), confor-
me Edital nº01/2005, para atribuição de
aulas e vagas para Professores Eventuais em
caráter temporário, de acordo com a Lei
Municipal nº 3.258 de 22 de novembro de
2006, sob regime especial.
O Professor Eventual será contratado por
10 (dez) horas/aulas semanais, podendo
atingir o máximo de 25 (vinte e cinco) ho-
ras/aulas semanais. As 10 (dez) horas/au-
las fixas serão cumpridas, obrigatoriamen-
te, na escola (2 horas/aulas por dia).
Data: 21/03/2007
Horário: 09h00
Local: CMTECE - Centro Municipal Tecno-
lógico de Educação, Cultura e Esportes.
Av. Condessa de Vimieiros, 1131 - Itanha-
ém/SP.
As vagas à disposição são as seguintes:
1. E.M. Bernardino de Souza Pereira
1 PEBIII - Língua Portuguesa - manhã
2. E.M. Célia Marina D. P. Borges
1 PEBIII - Língua Portuguesa - manhã
3. E.M. Dalva Datti Ruivo
1 PEBIII -  Língua Portuguesa- tarde
4. E.M. Maria Aparecida S. Amêndola
1 PEBIII - Língua Portuguesa - tarde
5. E.M. Maria da Conceição Luz
1 PEBIII - Língua Portuguesa - manhã
6. E.M. Vicente Caetano de Lima
1 PEBIII -  Língua Portuguesa - noite
21 aulas - tarde
7- E.M. Noemia Salles Padovan
1 PEBIII - Língua Portuguesa - manhã

Itanhaém, 19 de março de 2007.
MARIA DE LOURDES CARVALHO
Secretária de Educação, Cultura e Esportes
- Interina

CONVOCAÇÃO N° 23/2007
A Prefeitura Municipal de Itanhaém convo-
ca os candidatos remanescentes do Con-
curso Público objeto do Edital nº 01/2005,
a comparecerem dia 21/03/2007 para atri-
buição de aulas nas Disciplinas de Ciênci-
as (do número 26 ao 75) e Geografia (do
número 21 ao 26), conforme saldo abaixo.
Local: Centro Municipal Tecnológico de
Educação, Cultura e Esportes (CMTECE)
Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131
- Centro.
Horário: 9h00

Os candidatos deverão apresentar-se no
prazo de 02 (dois) dias úteis após a atribui-
ção com documentos exigidos para admis-
são.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 19
de março de 2007.
MARIA DE LOURDES CARVALHO
Secretária de Educação, Cultura e Esportes
- Interina

ITANHAÉM-PREV
RESOLUÇÃO N.º 002/2007
SANDRO ROGERIO OLIVEIRA DE JESUS,
Diretor Presidente do Instituto de Previdên-
cia dos Servidores Públicos do Município de
Itanhaém – SP, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o constante
no artigo 84, inciso VII, da Lei n.º 3212, de
17 de abril de 2.007,
 RESOLVE:
Artigo 1º - Conforme determina a Instrução
Normativa nº 02/2002, do Egrégio Tribu-
nal de Conats do Estado de São Palo, NO-
MEIO o Sr. OLAVO LOPES PEREZ, como
responsável pelo Controle Interno.
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário.
Itanhaém, 01 de fevereiro de 2.007.
SANDRO ROGÉRIO OLIVEIRA DE JESUS
Diretor Presidente
Itanhaém-Prev

CARTÓRIO ELEITORAL
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
INTERESSADOS
O Excelentíssimo Senhor Dr. ENOQUE
CARTAXO DE SOUZA, MM. Juiz Eleitoral
da 189ª Zona do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICA,  a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele tiverem ciência,
relação contendo os nomes e os números
de inscrição de eleitores que deixaram de
votar em três eleições consecutivas, que fi-
cará disponível em cartório, para conheci-
mento dos interessados de que, por força
do disposto nos arts. 7º, § 3º, e 71, V, do
Código Eleitoral, deverão ter as respectivas
inscrições canceladas.
Pelo presente, ficam os referidos eleitores
cientificados de que o não-comparecimen-
to ao cartório eleitoral, para comprovação
do exercício do voto, do pagamento da(s)
multa(s) correspondente(s) ou de justifica-
ção de ausência, no prazo de 60(sessenta)
dias, a contar do dia 26/02/2007, impli-
cará o cancelamento automático das ins-
crições, nos termos dos §§ 6º e 8º do art.
80 da Resolução TSE nº 21.538, de 14/
10/2003.
E para que se lhe dê ampla divulgação, in-
clusive nos meios de comunicação existen-
tes nas localidades abrangidas pela zona
eleitoral, determinou o Excelentíssimo Se-
nhor Juiz Eleitoral fosse afixado o presente
edital no local de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Itanhaém, aos 26 dias do mês de feve-
reiro do ano de 2007. Eu, Valéria Atanes
da Silva, Chefe de Cartório, preparei e con-
feri o presente edital, que é subscrito pelo
MM. Juiz Eleitoral, Dr. Enoque Cartaxo de
Souza.
ENOQUE CARTAXO DE SOUZA
Juiz Eleitoral

REPUBLICAÇÃO DO 6° BIMESTRE E 3° QUADRIMESTRE DE ACORDO COM O FECHAMENTO DO BALANÇO DO EXERCÍCIO DE 2006

EDITAIS
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Lei Complementar n° 82, de 22 de fe-
vereiro de 2007
"Dispõe sobre alterações na Lei Com-
plementar n° 61, de 20 de janeiro de
2005"
Eu, Valdir Gonçalves Mendes, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou
e eu, nos termos do artigo 34, do pa-
rágrafo. 6°, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgo a seguinte Lei Com-
plementar:
Art. 1°. Os cargos de provimento em
comissão de Assessor de Relações Pú-

Atos do Poder Legislativo
blicas, instituídos no Anexo 3 da Lei
Complementar  n° 61, de 20 de janei-
ro de 2005, ficam reclassificados para
referência 16 (dezesseis).
Art. 2°. Os cargos de provimento em
comissão, denominados Assessor Téc-
nico Legislativo, instituídos no Anexo 3
da Lei Complementar  n° 61, de 20 de
janeiro de 2005, ficam reclassificados
para referência 16 (dezesseis).
Art. 3°. A quantidade de cargos  de pro-
vimento em comissão de Assessor de
Expediente, constante no Anexo 3 da

Lei Complementar  n° 61, de 20 de ja-
neiro de 2005,  instituída pela Lei Com-
plementar n° 72, de 20 de março de
2006, fica alterada para 10 (dez).
Art. 4°. A quantidade de cargos de pro-
vimento em comissão denominados,
Assessor Especial das Comissões, ins-
tituídas pelo Anexo 3 da Lei Comple-
mentar  n° 61, de 20 de janeiro de
2005,  fica alterada para 7 (sete).
Art. 5°. A quantidade de cargos de pro-
vimento em comissão denominados,
Assessor Legislativo das Comissões, ins-

tituídas pelo Anexo 3 da Lei Comple-
mentar  n° 61, de 20 de janeiro de
2005,  fica alterada para 9 (nove).
Art. 6°. Fica criada no Anexo 6 da Lei
Complementar n° 61, de 20 de janeiro
de 2005, a referência 18 (dezoito), no
valor de R$ 6.000,00 (seis) mil reais.
Art. 7°. O cargo efetivo a ser extinto
na vacância, denominado Secretário de
Gerenciamento Legislativo, instituído
pelo Anexo 4 da Lei Complementar n°
61, de 20 de janeiro de 2005, fica re-
classificado para referência 18 (dezoito).

Câmara Municipal de Itanhaém, em 22
de fevereiro de 2007
VALDIR GONÇALVES MENDES
PRESIDENTE
Registrado em livro próprio. Processo
n° 031/2007
Secretaria de Gerenciamento Legisla-
tivo, em 22 de fevereiro de 2007
Projeto de Lei Complementar de auto-
ria da Mesa Diretora
Kátia Cristina Silva Moreira
Secretária de Gerenciamento
legislativo

POPULAÇÃO GANHA MAIS UM POSTO DO PROCON
O Governo Municipal

abriu um segundo posto de
Proteção e Defesa do Con-
sumidor (Procon). Atenden-
do, deste o dia 12, no box
29 do Centro de Atendi-
mento ao Cidadão, locali-
zado no Centro do Produ-
tor, na Avenida 31 de mar-
ço, 1.505, no Trevo da
Cesp, o local é responsável
por prestar auxílio aos mu-
nícipes residentes na região
que compreende do bairro
Santa Cruz - divisa com Pe-
ruíbe -ao Belas Artes.

Já os moradores da
Praia dos Sonhos ao Loty,
bairro que faz divisa com
o município de Monga-
guá, devem continuar
procurando os serviços
prestados pelo Procon no
posto localizado a Rua
Cunha Moreira, 71, no
Centro. O horário de
atendimento é das 8 ás
11 e das 13 às 18 horas.

Com o objetivo de elabo-
rar e executar a política de
proteção e defesa dos consu-
midores que por algum moti-

vo se sentem lesados, o Pro-
con do Município realiza em
média mil atendimentos por
ano, sendo que em 2006, por

exemplo, a maior procu-
ra aconteceu nos meses
de outubro com 118, no-
vembro com 130 e de-
zembro com 235, do to-
tal anual de 1.105 ativi-
dades promovidas pelo
setor.

SERVIÇOS - O Procon
é o ente público pionei-
ro na defesa do consu-

midor do Brasil sendo consi-
derado sinônimo de respeito
na proteção dos direitos do
cidadão. Segundo informa-

ções do Posto, as reclama-
ções são divididas por áre-
as sendo, 5% para alimen-
tos e para habitação, 10%
para saúde e para fiscaliza-
ção, 15% para serviços em
geral, 20% para produtos e
35% para assuntos financei-
ros. Os campeões de pro-
cura são: a Telefônica, as
empresas de cartões de cré-
ditos, a Companhia de Sa-
neamento Básico do Estado
de São Paulo (Sabesp) e a
concessionária de energia
Elektro.
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stá definida para o
dia 21 de abril, às 10
horas, a inauguração

da nova rodoviária de Ita-
nhaém que promete ser um
dos maiores empreendi-
mentos já realizados no Li-
toral Sul.  Local izada na
Aven ida 31 de Março,
1505, no trevo da Cesp, ela
disponibilizará aos passa-
geiros, viagens para diver-
sos pontos do País e do ex-
terior, entre eles, Paraguai,
Chile, Argentina, Uruguai,
e dentro do Bras i l  para
Bahia, Minas Gerais, Para-
ná e Rio de Janeiro, além

SERVIÇOS – O empreendimento, que terá a inauguração às 10 horas, disponibilizará viagens para diversos pontos do País e do exterior

Nova rodoviária será
inaugurada no dia 21 de abril

ESTARÃO PRESENTES À

CERIMÔNIA, ALÉM DAS

AUTORIDADES MUNICIPAIS,

OS REPRESENTANTES DAS

VIAÇÕES QUE INTEGRARÃO

O TERMINAL

de inúmeras cidades do in-
terior do Estado.

Participarão da inaugu-
ração, além das autorida-
des municipais, os repre-
sentantes das empresas de
ônibus que realizarão via-
gens da nova rodoviária.
São elas: Breda, Intersul,
Pluma, Novo Horizonte, Pi-
racicabana e Cometa. Vale
ressaltar que os viajantes
também desfrutarão de res-
taurante, lanchonete, pon-
to de táxi, caixas eletrôni-
cos, lanchonete entre outros
serviços que proporciona-
rão maior comodidade aos
clientes.

A estimativa é que haja
uma circulação média de
100 mil pessoas por mês,
somente na baixa tempora-
da. Na alta, esse número
poderá quadrupl icar.  O
novo terminal, que tem sete
plataformas, possui uma

E

O terminal disponibilizará viagens para várias cidades do País e também do Exterior

área coberta de cerca de 4
mil m², dos 24 mil que fa-
zem parte do Centro do Pro-
dutor, onde serão mantidas

as exposições de artesana-
to. Posteriormente, será im-
plantada uma Central de
Monitoramento com câme-

ras de vigilância e serviço de
som para facilitar o embarque
dos passageiros, informando
os horários e destinos.
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ALERTA - Até o momento foram confirmados 173 casos, de 359 notificações registradas. O número
chega a ser assustador, se for comparado ao ano de 2006, que contou com 63 no total

om índices alarman-
tes, cada vez mais os
casos de Dengue

vêm aumentando no Município.
De acordo com os dados da se-
cretaria de Saúde, até o dia 22
de março, foram registradas
359 suspeitas, destas 173 se
confirmaram. Um número que
chega a ser assustador, se com-
parado ao ano de 2006 que ob-
teve 63 casos no total. Mesmo
com este quadro indicando um
princípio de epidemia, o depar-
tamento de Vigilância Epidemi-
ológica ainda encontra muita
dificuldade para combater os
criadouros do mosquito Aedes
aegypti.

Segundo a diretoria de Vigi-
lância à Saúde os municípes pre-
cisam contribuir com a causa.
“A população continua muito re-
sistente as visitas. Não queremos
que a doença se espalhe, por
isso, é preciso que eliminem
qualquer tipo de recipiente que
possa armazenar água e denun-
ciando os criadouros nas casas
fechadas, terrenos baldios, en-
fim todos lugares”.

A MAIOR DIFICULDADE NO

COMBATE AO MOSQUITO

AEDES AEGYPTI É A

DIFICULDADE EM FISCALIZAR

AS RESIDÊNCIAS, VISTO QUE

MUITOS MORADORES

APRESENTAM RESISTÊNCIA A

ENTRADA DOS AGENTES

EQUIPE - Embora o setor de
Controle de Vetores seja com-
posta por uma coordenadora,
15 agentes, três supervisores e
dois motoristas, além do grupo
de 14 agentes da Superinten-
dência de Controle de Endemi-
as (SUCEN) contratados pelo Es-
tado para colaborar no comba-
te à Dengue, a secretaria de
Saúde já se encarregou de agre-
gar mais colaboradores.

Os  94 agentes comunitári-
os de Saúde passaram por trei-
namento para que possam co-
laborar com o trabalho de con-
trole de vetores e de notificações
de casos suspeitos. Os fiscais da
secretaria de Obras e integran-
tes da secretaria de Educação,
Cultura e Esportes, também irão
colaborar com a campanha de
conscientização.

C

Índices da Dengue
preocupam Governo

Informações sobre transmissão, sintomas e
prevenção acesse www.itanhaem.sp.gov.br/dengue

RETIFICAÇÃO

Uma outra medida são as ati-
vidades em conjunto com os Fis-
cais Sanitários que visa atender
a demanda de denuncias em
comércios. Segundo dados da
Fundação Nacional da Saúde
(Funasa), 90% dos focos da den-
gue estão nas residências.

Para denunciar focos de den-
gue, ligue para 3426-5105. O
SAC também atende, pelo tele-
fone 0800-7714510.

Informamos que no Bo-
letim Oficial nº 56, de 28
de janeiro a 23 de fevereiro
de 2007, na matéria sob tí-
tulo 'Taxa de bombeiros no
IPTU é obrigatória', o núme-
ro da Lei Complementar está
incorreto. Onde está escrito
53/2003, lê-se: 57/2003.

LEÃO –  O novo empreendimento contará com tecnologia de
ponta para atendimento ao público e controle de documentos

RECEITA FEDERAL
CONSTRUIRÁ
PRÉDIO PRÓPRIO

A agência Regional da Receita Federal do Litoral Sul e parte do
Vale do Ribeira, que atende os municípios de Praia Grande,
Mongaguá, Itanhaém, Peruíbe, Itariri e Pedro de Toledo, terá
nova sede. A decisão foi tomada em encontro realizado recen-
temente, no Paço Municipal Anchieta, da qual a Administração
Municipal se reuniu com o engenheiro da Secretaria da Receita
Federal, Neidivan Alves da Cunha, e com a responsável pelo
órgão no Município, Cleusa Alvarenga Chicuta.
Durante o encontro foi apresentado o anteprojeto para a cons-
trução do prédio próprio da agência da Receita Federal. A par-
ceria prevê que o Governo Municipal seja responsável pelo le-
vantamento planialtimétrico, sondagem de terreno, projeto es-
trutural e agilização no processo de aprovação, todos elabora-
dos pela secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano. Já a
Receita Federal fará os projetos executivos e o custeio da obra.
De acordo com a Administração Municipal, a previsão é de que
o novo prédio esteja em funcionamento ainda este ano. “Esta-
mos procurando deixar tudo agilizado em concordância, com
as posturas municipais, a fim de que o projeto possa fluir o mais
rápido possível”.
O empreendimento que será localizado na Avenida Rui Barbo-
sa, em frente à Escola Estadual Benedito Calixto, no Centro,
contará com tecnologia de ponta para atendimento ao público
e controle de documentos.

A NOVA AGÊNCIA FICARÁ NA AVENIDA RUI

BARBOSA, EM FRENTE À ESCOLA ESTADUAL

BENEDITO CALIXTO, NO CENTRO

Atualmente a Receita Federal atende na Praça
Carlos Botelho, n° 221 - no Centro



SHOW COM DANIEL ABRE O
III ITANHAÉM RODEO FESTIVAL

A NOVIDADE ESTÁ RESERVADA PARA A ATRAÇÃO DO DIA 22,

ANIVERSÁRIO DA CIDADE , QUE TERÁ SHOW COM O

FORROZEIRO FRANK AGUIAR, E A ENTRADA SERÁ UM 1 KG DE

ALIMENTO NÃO-PERECÍVEL

Como já era de se esperar o III Itanhaém Rodeo Festival pro-
mete levar muita agitação as mais de 400 mil pessoas que estão
sendo esperadas durante os oito dias da maior festa country do
litoral, que acontecerá de 20 a 22 e de 26 a 30 de abril. Em

relação aos shows, para começar, Daniel abrirá o evento com
seus maiores sucessos românticos no dia 20.

Já no dia 21, será a vez de Capital Inicial, com o melhor do
pop-rock e pra fechar a programação da primeira semana do
maior rodeio em praia do Brasil, show com Frank Aguiar. Vale

ressaltar que no dia 22 – aniversário da Cidade
– aqueles que forem curtir o cãozinho dos te-
clados deverão trocar seus convites na entrada
do evento por 1 Kg de alimento não-perecível.E
seguindo a mesma idéia, na quinta-feira (26),
com as apresentações de bandas da Cidade o
público fará parte da festa também trocando
alimentos por convites.

Quem prefere o ritmo baiano, a banda Eva
estará se apresentando no dia 27. A dupla ser-

taneja César & Paulinho agitará a galera no dia
28. A musa teen Wanessa Camargo se apresentará
no dia 29. E para encerrar a festa com chave de
ouro a dupla Rick & Renner subirá ao palco no dia
30.

Outra novidade fica por conta dos seis telões dis-
tribuídos pela praça de alimentação, camarotes e

arquibancadas, disponibilizados para que todos
possam conferir os shows e as competições de
montaria. Informações e venda de ingressos no
escritório do III Itanhaém Rodeo Festival, locali-
zado a Avenida João Batista Leal, 321 no Centro,

ou pelo telefone (13) 3422-6147.
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